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 EMENTA:  PARECER  SOBRE  PROCESSO  

LICITATÓRIO Nº 20210309/001 - LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP Nº 005/2021, MENOR PREÇO POR 

ITEM.  

 

CONSULTA.  

Trata-se de análise solicitada pela Comissão Permanente de Licitação para 

emissão de parecer quanto à minuta de Edital e anexos referente à licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, com regime de execução 

de forma parcelada, destinado Contratação de empresa para o fornecimento de 

refeições prontas tipo “marmitex” e self-service, em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Medicilândia e 

Secretarias vinculadas, conforme Termo de Referência.  

PARECER.  

De início cumpre dizer que a licitação constitui um dos principais instrumentos  

para a boa aplicação dos recursos públicos, à medida que possibilita à Administração a 

escolha, para fins de contratação, da proposta mais vantajosa, sempre colocando em 

condições de igualdade as empresas que do certame queiram participar.  

Nessa linha de pensamento, de primordial relevância é enfatizar que os atos  

da Administração Pública devem estar revestidos de legalidade e em consonância aos 

princípios administrativos aplicáveis a esta modalidade de licitação.  

Desta forma, registra-se que a análise do edital e minuta do Contrato por esta 

Assessoria Jurídica é exigência feita pela própria Lei nº 8.666/93, no parágrafo único do 

art. 38 e suas alterações, in verbis:  

“Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com 
a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:  



Estado do Pará 

Governo Municipal de Medicilândia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

  

  

  

 

 

Parágrafo único. As minutas dos editais de licitação,  

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser previamente examinadas e aprovadas pelo órgão de 
assessoria jurídica da unidade responsável pela licitação. 
(Grifo nosso)   

  

Desse modo, afere-se que o presente processo se trata de uma licitação na 

modalidade Pregão Presencial - SRP, tipo menor preço por item, regulada pela Lei 

Federal nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93.  

Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/02.  

O edital ora analisado, observa o preceituado no Art. 2º da Lei 10.520/02, bem 

como o disposto no Art. 40 da Lei 8.666/93, a qual estabelece os requisitos a serem 

obedecidos pela Administração Pública. 

O sistema de registro de preços está previsto na Lei 8.666/93, em seu artigo 15 e 

regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13, in verbis:  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  

II - Ser processadas através de sistema de registro de preços;  

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 

de mercado.  

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente 

para orientação da Administração, na imprensa oficial.  

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por 

decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas 

as seguintes condições:  

I - Seleção feita mediante concorrência;  

II - Estipulação prévia do sistema de controle e atualização 

dos preços registrados;  

III - Validade do registro não superior a um ano.  

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a 

Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência em 

igualdade de condições.  

  

Decreto n° 7.892/13:  
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Art. 1º  As contratações de serviços e a aquisição de bens, 

quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, 

no âmbito da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 

ao disposto neste Decreto.  

Art. 2º  Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as 

seguintes definições:  

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de 

procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 

futuras;  

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na 

modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 

da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 

pesquisa de mercado.   

Art. 9º  O edital de licitação para registro de preços observará 

o disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, 

e contemplará, no mínimo:  

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o 

conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado para a caracterização do bem ou 

serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de 

medida usualmente adotadas;  

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão 

gerenciador e órgãos participantes;  

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por 

órgãos não participantes, observado o disposto no § 4º do art. 

22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;  

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por 

item, no caso de bens;  

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de 

pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível, 

frequência, periodicidade, características do pessoal, 

materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 

cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o 

disposto no caput do art. 12;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm


Estado do Pará 

Governo Municipal de Medicilândia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO, MEDICILÂNDIA 

  

  

  

 

 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 

quando cabível;  

IX - penalidades por descumprimento das condições;  

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e XI - 

realização periódica de pesquisa de mercado para 

comprovação da vantajosidade.  

  

A modalidade e o tipo de licitação escolhidos estão adequados à legislação, o 

Edital e seus anexos preenchem os requisitos exigidos na legislação, sem a existência 

de cláusula restritiva de participação de empresas interessadas e o objeto da licitação 

está descrito de forma clara.   

Em relação a minuta do contrato, que são regulados pelo Estatuto das 

Licitações devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em cláusulas que definem os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

A regra, no que refere à execução de contratos administrativos, é a mesma 

que preside todos os ajustes privados, exigindo o seu exato e fiel cumprimento segundo 

as cláusulas afetas, sob as sanções constante do Art. 86 e seguintes da Lei 8.666/93.  

No caso vertente, a minuta do contrato preenche todos os requisitos para a 

formalização do ajuste final do presente certame, suas cláusulas contemplam os 

requisitos do art. 55 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Constam como elementos preparatórios que o presente processo possui: a 

solicitação de despesa devidamente individualizada acerca do objeto da contratação, 

Termo de Referência detalhado, inclusive com regras mínimas orientadoras, mapa e 

resumo de cotações revelando pesquisa de mercado, especificações, declaração de 

previsão orçamentária, declaração de disponibilidade financeira, autorização dos 

Secretários das pastas requerentes para a realização da licitação, autuação, Comissão 

devidamente constituída com Pregoeiro e equipe de apoio, e o Edital e seus anexos.  

Válido frisar que não se incluem no âmbito de análise desta Assessoria os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente da Administração Pública.  

Ressaltamos que as afirmações aqui contidas são eminentemente jurídicas e 

não vinculativas, podendo a Administração (se julgar conveniente e o fizer de modo 

motivado) adotar outras medidas que julgar mais coerentes, inclusive com a consulta a 

outros departamentos 
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CONCLUSÃO.  

I - O edital preenche os requisitos dos Artigos 2º e 3º da Lei 10.520/02 c/c Art. 

40 e seus incisos da Lei 8.666/93, portanto, deve-se dar cumprimento ao Art. 21, incisos, 

II e III, do Estatuto Federal das licitações públicas para cumprimento do princípio da 

publicidade, juntando-se comprovante de sua publicação ao processo administrativo, 

obedecendo-se aos prazos legais estampados no art. 4, inciso V, da Lei Federal n. 

10.520/2002 aplicável ao procedimento em comento.  

II - Por fim, opinamos pelo prosseguimento do certame licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial 005/2021, por entendermos preenchidos todos os seus 

requisitos nesta fase. 

 

  É o nosso parecer, sob censura da autoridade superior.  

 

Medicilândia, 08 de Março de 2021.   

  

 

 

____________________________________ 

Felipe de Lima R. Gomes 
Prefeitura Municipal de Medicilândia 

Assessoria Jurídica 
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